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PORTARIA Nº 2274/GR/UFFS/2022, DE 30 DE MAIO DE 2022 

 

Revogada por: 

PORTARIA Nº 4338/GR/UFFS/2025 

 

 

Designa servidores para compor a Subcomissão do 

Sistema de Gestão de Documentos de Arquivo do 

Ministério da Educação. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os seguintes servidores para compor a Subcomissão do Sistema de Gestão de 

Documentos de Arquivo, da Administração Pública Federal, do Ministério da Educação 

(SubSIGA/MEC): 

I - Cinara Reis Flores, Arquivista, Siape 1964265, do Departamento de Gestão Documental da 

Secretaria Especial de Tecnologia e Informação, como Titular; 

II - Eliseu dos Santos Lima, Arquivista, Siape 1789933, do Serviço de Arquivo Permanente do 

Departamento de Gestão Documental, da Secretaria Especial de Tecnologia e Informação, como 

Suplente. 

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 695/GR/UFFS/2017, de 30 de maio de 2017, publicada no 

Boletim Oficial da UFFS. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 

https://boletim.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2025-4338
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2017-0695

